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Artigo Revisiao
Compreendendo a violéncia doméstica a partir das
categorias género e geracao

Understanding domestic violence from the categories gender and generation

Comprendiendo la violencia doméstica a partir de las categorias género y generacion

Nadielene Pereira Gomes', Normélia Maria Freire Diniz*, Anne Jacob de Souza
Aratjo’, Tamara Maria de Freitas Coelho’

RESUMO

Trata-se de uma revisao de literatura realizada a partir de 20 textos, entre artigos, livros, dissertacdes e teses entre 1996 a 2007 com o objetivo
de compreender como as categorias género e geragio influenciam na construcio da violéncia doméstica contra a mulher. Foram estabelecidas
duas categorias: violéncia de género e violéncia intergeracional. A analise dos textos indicou que o nicleo familiar, permeado pela visdo
patriarcal, configura-se enquanto um espago de construc¢io da violéncia de género e da violéncia intergeracional. Faz-se, portanto, necessaria
a re-estrutura¢iio da familia com base em relagdes mais simétricas entre homens e mulheres e entre pais e filhos.

Descritores: Violéncia doméstica; Violéncia contra a mulher; Identidade de género; Relacoes familiares

ABSTRACT

This article is a literature review of 20 bibliographic sources, among them articles, books and thesis from 1996 to 2007. Regarding articles,
Scielo represented the database consulted most often. The objective consisted of understanding how the categories ‘gender’ and ‘generation’
influence the occurrence of domestic violence against women. Two categories had been established about the topic: gender-based violence
and intergenerational-based violence. The study showed that the familiar nucleus, in the patriarchal view, is configured as a space prone to
occurrences of gender-based violence and intergenerational-based violence. Therefore, it is necessary to reorganize the family, based on more
symmetrical relations between men and women, parents and children.

Keywords: Domestic violence; Violence against women; Gender identity; Familiar relations

RESUMEN

El presente estudio trata de una revision de literatura realizada a partir de 20 textos, entre articulos, libros, tesis de Maestria y de Doctorado
existentes entre 1996 al 2007 con el objetivo de comprender cémo las categorias género y generacién influyen en la construccién de la
violencia doméstica contra la mujer. Fueron establecidas dos categorias: violencia de género y violencia intergeneracional. El andlisis de los
textos permitié concluir que el nucleo familiar, impregnado por una visién patriarcal, se configura como un espacio de construccién de la
violencia de género y de la violencia intergeneracional. Se hace, por tanto, necesaria la reestructuracién de la familia teniendo como base
relaciones mds simétricas entre hombres y mujeres y entre padres e hijos.

Descriptores: Violencia doméstica; Violencia contra la mujer; Identidad de género; Relaciones familiares.
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Compreendendo a violéncia doméstica a partir das categorias género e geragio
INTRODUCAO

A violéncia, em suas formas destrutivas, visa o outro
para destrui-lo, mas atinge a humanidade como um
todo®. Este fen6meno é uma heranca comum,
historicamente, a todas as classes sociais, culturas e
sociedades e, portanto, um fenémeno intrinseco ao
processo civilizatério, constituindo-se enquanto elemento
estrutural que participa da prépria organizacido das
sociedades, manifestando-se de diversas formas®?,

A violéncia direcionada a mulher consiste em todo
ato de violéncia de género que resulte em qualquer agio
fisica, sexual ou psicoldgica, incluindo a ameaga®. Dentre
as formas de violéncia contra a mulher, encontra-se a
violéncia doméstica.

No que tange as denominag¢oes violéncia doméstica e
violéncia familiar, a Lei Maria da Penha, no seu Art. 5°,
considera a violéncia no ambito doméstico como aquela
“compreendida como espaco de convivio permanente
de pessoas, com ou sem vinculo familiar, inclusive as
esporadicamente agregadas”, e no ambito da familia,
como aquela “compreendida como a comunidade
formada por individuos que sido, ou se consideram,
aparentados, unidos por lacos naturais, por afinidade ou
por vontade expressa”. A Lei ainda faz referéncia a
violéncia conjugal como aquela que se da “em qualquer
relacdo intima de afeto, na qual o agressor conviva ou
tenha convivido com a ofendida, independente de
coabitacio”®,

Nesta perspectiva, por ser o primeiro sistema que o
individuo interage, a familia consiste no micro-sistema no
qual cada membro tem uma posi¢ao e um papel socialmente
definido, que reflete sua organizagao estrutural e funcional.

A idéia da familia remete a um espago de afetividade,
harmonia e prote¢do de seus membros. Todavia, estudo
mostra que homens que violentam suas companheiras
sofreram violéncia desde a infancia, presenciando a
agressdo entre os pais e, até mesmo, sofrendo violéncia
fisica, o que caracteriza a violéncia intergeracional.
Percebe-se que a familia vivida, diferentemente da familia
idealizada, vem se constituindo em cenarios de relacSes
violentas. A vivéncia de violéncia familiar interfere na
constru¢ao da identidade masculina, haja vista que os
homens tendem a reproduzi-la nas relacGes sociais, em
especial nas relagoes com suas companheiras e filhos®.

Neste sentido, considerando que o nucleo familiar
encontra-se permeado pelas relacdes desiguais de poder,
este estudo teve como objetivo compreender como as
categorias género e geracdo influenciam na construgiao
deste fendémeno.

METODOLOGIA

Para essa revisdo bibliografica adotou-se, como
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critério de inclusio, textos que versavam sobre a tematica
violéncia doméstica contra a mulher na perspectiva das
categorias género e/ou geracio. Para a busca bibliografica
elegeram-se os seguintes descritores: violéncia doméstica;
violéncia contra a mulher; género; relacdo familiar.

Foram selecionados 20 textos dentre os quais: artigos,
livros, teses e dissertagoes divulgadas entre 1996 e 2007,
nas Bases de Dados Scielo, Lilacs e Banco de Teses da
CAPES.

A partir da analise, foram construidas duas categorias
tematicas: Violéncia de género e Violéncia intergeracional,
a partir das quais apresentamos a sintese dos textos
analisados.

VIOLENCIA DE GENERO

Género é um conceito das Ciéncias Sociais que surge
enquanto referencial tedrico para andlise e compreensao
da desigualdade entre o que ¢é atribuido a mulher e ao
homem. Assim sendo, os papéis de género nos siao
ensinados como préprios da condicio de ser homem
ou mulher, configurando-se enquanto uma imagem
idealizada do masculino e do feminino, de modo que
ndo percebemos sua producio e reproducio social 7.

A familia moderna reproduz a desigualdade social
existente no que se refere as expectativas geradas sobre o
comportamento de homens e mulheres. Sendo assim,
esperam-se das mulheres delicadeza, sensibilidade,
passividade, subordinagdo e obediéncia. E, devido a sua
condigdo biolégica de engravidar e amamentar, a
sociedade também delegou a mulher o cuidado com o
marido, o lar e os filhos sendo, inclusive, responsabilizada
por qualquer coisa de errado que acontece.

Virios estudos confirmam esta percepgao, atribuindo
a mulher-mae a responsabilidade, ndo s6 pela educagio,
alimentacdo, mas também pela violéncia sofrida pelos
filhos®”. Por sua vez, os homens estio relacionados ao
espaco publico, a papéis como provedor e chefe da casa,
a virilidade, coragem e agtressividade .

Entretanto, é de fundamental importancia com-
preender que a construcdo da violéncia no ambito
doméstico nio tem relacio com as diferengas biologicas
entre homens e mulheres. Esses papéis sociais sdo, na
realidade, reforcados por culturas patriarcais reproduzidas
na familia®V.

Nesse modelo de familia, os atributos e os papéis de
género valorizam o homem em detrimento da mulher,
legitimando, por um lado, a domina¢io do homem e
por outro, a inferioridade da mulher. Nesta perspectiva,
a mulher é destituida de autonomia e do direito de decidir,
inclusive sobre o seu préprio corpo*'.

A introdugao da categoria género foi fundamental para
perceber as relagdes de violéncia no espago familiar, uma
vez que esta categoria possibilita compreender os papéis
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socialmente pré-definidos para homens e mulheres, como
perpetradores de relagGes hierdrquicas desiguais.

S6 no final da década de 60 do século XX, a partir de
estudos sobre as relagées familiares, o papel tradicional
da mulher na familia e a condi¢cido feminina na sociedade,
¢ que a violéncia doméstica passa a ter visibilidade como
um problema social e de sadde, tornando-se uma
categoria politica de reivindica¢do feminista que nao
respeita fronteira, ndo sé de género, como também de
idade, classe social, raca/etnia, religido e grau de
escolaridade.

As mulheres passam, entdo, a questionar os papéis que
lhes sdo atribuidos pela condigao de serem mulheres, na
sua maloria desqualificados, opressivos, sem status e
responsaveis pelo seu enclausuramento no ambito
doméstico. Essa organizacdo politica de mulheres exige
igualdade de direitos entre homens e mulheres e se
constitui através do Movimento de Mulheres, a partir dos
anos 70.

Hoje, percebe-se uma evolug¢io da visao da sociedade
referente a participagdo da mulher no mercado de
trabalho, de modo que a populacdo feminina vem
ocupando posi¢des sociais antes exclusivas do homem.
Todavia, embora ocupem espacos de trabalho no mundo
do publico, as mulheres continuam assumindo as
responsabilidades do trabalho doméstico, uma vez que
passam a ter dupla jornada de trabalho™.

Chama-se atencdo, também, para o fato de que a
participagao da mulher no mercado de trabalho nio tenha
se dado pela busca da igualdade entre homens e mulheres,
e sim por questoes politico-economicas!'®. Neste sentido,
a mao-de-obra feminina considerada disponivel e, por
isso, mais barata, atendia aos interesses de lucro do
processo capitalista de industrializa¢ao.

Embora a salda da mulher para o espago publico nao
tenha se dado por uma visio de género, esta situacio se
configurava enquanto um fator de emponderamento
econdmico. Nota-se, portanto, que essa situagdo, por si
s6, ndo ¢ suficiente para se alcangar a igualdade entre
homens e mulheres.

A discussido de género, introduzida por estudos
realizados pelas feministas possibilitou dar visibilidade a
violéncia doméstica enquanto um fendémeno
multifacetado, exigindo respostas politicas para a
problematica. Dentre os beneficios significativos no que
se refere a atencdo a mulher em situacdo de violéncia
doméstica pode-se mencionar a implantagio de
institui¢des de atencdo especifica, dentre as quais as
Delegacias de Prote¢io as Mulheres (DPMs), casas-abrigo
e os centros de referéncia de atencio 2 mulher em situacao
de violéncia.

Tornam-se necessarias politicas publicas transversais a
perspectiva de género, articuladas com os Ministérios da
Justica, da Educacio, da Saude, do Planejamento. Estas
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deverao atuar no sentido de transformar as rela¢des,
incorporando a idéia de que os Direitos das Mulheres
sdo Direitos Humanos. Acrescenta-se a necessidade de
incorporagdo da dimensdo género, também em espacos
sociais, tais como familia, escola e igreja.

Em busca por espacos de articulagdo em defesa de
seus direitos e maior comprometimento social e
aperfeicoamento das politicas publicas na perspectiva de
género, as mulheres continuam envolvidas politicamente,
para o enfrentamento desta problematica.

VIOLENCIA INTERGERACIONAL

As relagoes familiares sdo permeadas por relagdes de
poder, nas quais as mulheres, como também as criangas,
obedecem a0 homem, tido como autoridade maxima
no nucleo familiar. Assim sendo, o poder do homem ¢é
socialmente legitimado, seja no papel de esposo, seja no
papel de pai.

Essa imposi¢ao normativa constréi relaces familiares
permeadas pelo medo, de modo que qualquer desvio
dos padrdes naturalizados, de familia podera desencadear
conflitos®. A maioria dos casos de violéncia contra
crian¢as e adolescentes é marcada por relacdes
interpessoais assimétricas e hierdrquicas®. A vitimacio
fisica ocorre no processo de disciplinamento®. Contudo,
pais que utilizam a puni¢do como medida disciplinar
mostram para seus filhos que a violéncia consiste numa
forma apropriada para resolver seus conflitos®.

Pode-se falar, portanto, da violéncia intergeracional,
uma vez que, como ndo foram aprendidos outros
modelos de relacbes familiares, homens e mulheres
tendem a reproduzir histéria de violéncia vivenciada ainda
quando crianc¢as ou adolescentes.

Enquanto institui¢do social basica que determina o
desenvolvimento do individuo, a familia, a depender da
forma como estrutura o processo de socializacdo e
educacio, pode a0 mesmo tempo set fator protetor ou
de risco®.

Embora, as relagdes interpessoais de violéncia
estivessem presentes no cotidiano da relagao familiar, esta
sempre esteve socialmente invisivel por conta da
autoridade outorgada ao masculino e cristalizada na
estrutura familiar.

Ainda que a famfilia ndo cumprisse seu papel de
sociabilidade e afetividade, a naturalizacio do direito de
punir a mulher e os filhos, ambos considerados de eterna
propriedade masculina, afastava as possibilidades de
intervencbes de poder por parte de outras figuras de
autoridade®!219, Desta forma, a familia era considerada
um espago sagrado, acima do poder do Estado, e
desvinculada das transformagoes politicas e econdémicas.

Todavia, pais que exercem abuso do poder disciplinar
e coercivo, violam os direitos essenciais das criancas, uma
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vez que a vivéncia de violéncia doméstica representa
transgressao do poder de prote¢ao do adulto e coisificagio
da infancia. Desta forma, nega-se o direito garantido a
partir de 1988, quando as criangas e adolescentes passam
a ser considerados sujeitos de direito, o que também se
faz presente no Hstatuto da Crianga e do Adolescente,
em 1990. Este reconhece inclusive que, a crian¢a pode ser
vitima de violéncia doméstica, devendo ser protegida pelo
Estado®*),

Percebe-se, portanto, que s6 a partir de estudos sobre
a tematica familia é que se revela o cariter intergeracional
da violéncia doméstica, e que se reconhece este fend6meno
enquanto ato moralmente condenavel, justificando, a partir
dai, a intervencido do Estado.

Nesta perspectiva, a violéncia se configura enquanto
um processo de domina¢ao e demonstracio de poder
que emerge da dinamica familiar, trazendo repercussiao
para toda familia que a compartilha.

CONSIDERACOES FINAIS

A pesquisa bibliografica mostrou que o nucleo familiar
configura-se enquanto um espago de construcdo da
violéncia de género e da violéncia intergeracional. Assim,
a violéncia doméstica contra a mulher constroi-se a partir
das relagoes de desigualdade entre homens e mulheres,
sendo naturalizada no processo de socializagao dos sujeitos
e reproduzida de geragdo a geragao.

Neste sentido, faz-se necessario, portanto, a
reestruturacao da familia fundamentada em relagdes mais
simétricas entre homens e mulheres, entre pais e filhos,
que possibilite mudan¢a na conformacdo dos
comportamentos sociais. Para tal, é preciso que tenha
consciéncia de sua historia de violéncia e que pessoas
significativas oferecam novos modelos de interacdo e
inter-relacbes baseados em relacdes mais simétricas entre
homens e mulheres, entre pais e filhos que desconstruam
as representacdes ancoradas no poder de um e submissao
do outro, como meio de permitir a construcao de relagoes
familiares respeitosas e mais saudaveis!"**.

Ao longo dos anos, a violéncia nas relagdes
interpessoais e institucionais vem ganhando atencio e
mobilizacio por parte das politicas publicas, que tém
importante papel no enfrentamento da violéncia doméstica
contra a mulher. Todavia, percebe-se que embora as
politicas para mulheres em situacdo de violéncia doméstica
sejam formuladas citando a categoria género, esta nio &,
de fato, incorporada no cotidiano do atendimento ou no
ensino, especialmente sob a perspectiva geracional.

A escassez de estudos que relacionem as categorias
género e geracdo as politicas publicas formuladas e
implementadas constitui-se como uma limitagao deste
trabalho. Torna-se portanto importante, a realizagdo de
pesquisas que melhor esclarecam a relagio entre politicas
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publicas e as dimensdes género e geracdo, sobretudo na
area da saude, por conta das repercussdes nao s6 para a
mulher, como também para toda a familia, oferecendo
elementos para a enfermagem promover um cuidar mais
integral.
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